
RESOLUÇ~O CFB N9 274/81.

Dispõe sobre as eleições para os Conse
lhos Regionais de Biblioteconomia. -

o CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei n9 4.084 de 30 de junho de 1962 e o Decreto n9 56.725 de
16 de agosto de 1965,

R E S O L V E:
DAS ELEIÇOES E DO VOTO

Art. 19 - As eleições para composição dos Conselhos Regionais se-
rao realizadas trienalmente, no dia 19 (primeiro) de dezembro.

Art. 29 - O voto e secreto, obrigatório e serã exercido pelo bi-
bliotecãrio no CRB de seu registro principal.

§ 19 - O bibliotecãrio só poderã votar mediante apresentação da
Carteira Profissional ou na falta desta, da cedula de identidade.

§ 29 - Não poderã votar o bibliotecãrio com registro provisório.
§ 39 - Serão considerados bibliotecãrios com direito a voto os

profissionais inscritos desde que sua anuidade tenha sido quitada, ate 30
(trinta) dias antes da realização das eleições.

Art. 39 - Ao bibliotecário que deixar de votar, sem causa justi-
ficada, o CRB aplicarã multa correspondente a 25% (vinte e cinco por cento)
do maior valor de~referência vigente no pals.

§ 19 - Considera-se causa justificada para os fins do disposto
neste artigo:

I - impedimento legal;
11 - enfermidade.
§ 29 - A justificativa deverã ser apresentada, acompanhada da res

pectiva comprovação ao CRB, no prazo de 30 (trinta) dias da data da eleiçao.

DA ELEGIBILIDADE
Art. 49 - t elegível o bibliotecãrio que satisfaça os seguintes

requisitos:
I - possuir registro principal no CRB;

11 - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais.
Art. 59 - t inelegível o bibliotecãrio que:
I - tenha registro provisório;

11 - tenha qualquer impedimento legal ao exerclcio da profissão in
cluindo o constante no art. 530 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLTT
e legislação complementar.

DA COMISsAO ELEITORAL
Art. 69 - Fica criada a Comissão Eleitoral do CRB composta de 03

(três) Conselhetros Regionais designados por ato do Presidente.
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§ 19 - O mandato dos membros da Comissão Eleitoral se extingue
com o termino de suas funções.

§ 29 - Os membros da Comissão Eleitoral não podem ser candidatos.
Art. 79 - Compete ã Comissão Eleitoral:
I - receber, apreciar e julgar os pedidos de registro de candida-

tos,
11 - preparar e encaminhar ã Presidência do CRB a relação dos pedi

dos deferidos e indeferidos;
111 - credenciar os fiscais de chapas;

IV - coordenar o processo eleitoral designando a composição das Me
sas de votação e apuração;

V - proclamar os resultados da eleição;
VI - dar posse aos eleitos.

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Art. 89 - As eleições serão convocadas pelo Presidente do CRB por

Edital e seu resumo publicado em Diario Oficial, onde se mencionara obriga-
tori amente :

I - nome do Conselho, em destaque;
11 - data, locais e horãrio de votação;

111 - prazo para registro de chapas e horario de funcionamento da
Secretari a;

IV - prazo para impugnação de candidaturas;
V - a citcunstância de ser obrigatõrio o voto e requisitós exigi-

dos dos bibliotecarios para exercer o direito de voto;
VI - a faculdade do voto por correspondência;

VII - referência aos principais locais onde se encontram afixados
os editais na sua lntegra.

§ 19 - Copias do Edital a que se refere o "caputll deste artigo de
verão ser afixadas na sedes dos Conselhos Regionais, respectivas -Delega~
cias e, em outros locais a criterio do CRB.

§ 29 - Sempre que posslvel a divulgação da eleição podera ser com
plementada por qualquer outro meio de publicidade.

DO REGISTRO DE CHAPAS
Art. 99 - Os bibliotecarios organizarão chapas que serão consti-

tUldas de tantos candidatos quantas forem as vagas a preencher, mencionan-
do os efetivos e os suplentes.

Art. 10 - As chapas serão registradas no perlodo de 10 (dez) a 16
(dezesseis) de outubro, atraves de requerimento dirigido ao Presidente do
CRB, em duas vias, assinado por um dos integrantes da chapa, que sera o seu
responsavel, instruldo com declaração dos integrantes da chapa concordando
com sua inclusão na mesma.

§ 19 - O bibliotecãrio não poderã se candidatar em mais de uma
chapa.
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§ 29 - Os bibliotecãrios resident~s fora~do local da sede do CRB
poderão se fazer representar na chapa, em numero nao superior a 1/3 (um ter
ço) no mumero total de vagas.

Art. 11 - Cada chapa, ao ser registrada no CRB receberã um numero
de acordo com a ordem de entrada e formarã processo que serã encaminhado ã
Comissao Eleitoral.

Art. 12 - O CRB, dentro de 48 (quarenta e oito) horas contadas da
data de homologação das chapas, pela Comissão Eleitoral, publicarã nos Diã-
rios Oficiais da Jurisdição e em jornais de grande circulação regional a re
lação das chapas regi stradas com osrespecti vos integrantes. -

Art. 13 - A impugnação de candidaturas pode rã ser feita por qual-
quer bibliotecãrio, desde que fundamentada e, no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da publicação de que trata o artigo anterior.

§ 19 - Cientificado, em 48 (quarenta e oito) horas, pelo Presiden
te da Comissão Eleitoral, o candidato impugnado terã o prazo de 05 (cinco)
dias para apresentar contra-razões,

§ 29 - Instituldo o processo, o Presidente do CRB o encaminharã ao
Plenãrio, o qual decidirã em carãter de urgência.

Art. 14 - Confirmada pelo CRB a impugnação, o responsãvel pela cha
pa terã o prazo de 03 (três) dias para substituir o(s) nome(s) impugando(s~

Parãgrafo Unico - A falta de pronunciamento do responsãvel pela
chapa, decorrido o prazo consignado neste artigo, implica no indeferimento
do registro da chapa como um todo ....•

Art. 15 - A cedula única serã impressa pelo CRB, contendo todas
as chapas registradas e serã confecciQnada em papel branco, opaco e pouco
absorvente, com tinta preta e tipos uniformes.

§ 19 - A cedula unica deverã ser confeccionada de maneira tal que,
dobrada, resguarde o sigilo do voto sem que seja necessãrio o emprego de

cola para fechã-la.
§ 29 - Ao lado do numero de cada chapa haverã um quadrado em bran

co onde o eleitor assinalarã o de sua escolha.

DAS MESAS ELEITORAIS
Art. 16 - Serão instaladas no minimo 02 (duas) mesas eleitorais
§ 19 - Uma das mesas serã obrigatoriamente instalada na sede do

CRB e destinada aos votos por correspondencia.
§ 29 - As demais mesas serão instaladas em locais a criterio da

Comissão Eleitoral.
Art. 17 - Cada Mesa Eleitoral, com funções receptora e escrutina-

dora de votos, serã constitulda por um Presidente, um Secretãrio. um Mesã-
rio e dois suplentes designados pela Comissão Eleitoral.

§ 19 - A Comissão Eleitoral poderã designar ate mais dois Mesã-
rios-Escrutinadores, para auxiliar a Mesa na realização dos trabalhos.

§ 29.- Não poderão integrar a Mesa Eleitoral, os candidatos, seus



.4
parentes consag~ineos e afins, ate o 29 grau, inclusive os respectivos côn-
j uges .

§ 39 - Os integrantes das Mesas serão instruldos sobre o proces~o
da eleição pela Comissão Eleitoral que 1hes entregara cópia desta Resolução.

§ 49 - No caso de ser instalada Mesa Eleitoral em Delegacias, as
instruções serão prestadas por intermedio do respectivo Delegado.

Art. 18 - Compete ao Presidente da Mesa Eleitoral:
I - instalar e presidir os trabalhos de votação e apuração;

11 - comunicar ao Presidente da Comissão Eleitoral as ocorrências
cujas soluções deste dependam;

111 - autenticar com a sua rubrica as cedu1as, sobrecartas e demais
documentos do processo eleitoral.

§ 19 - Ao Secretario compete:
--a) lavrar as atas;

b) cumprir as atribuições que lhe forem deferidas pelo Presidente;
c) substituir o Presidente em seus impedimentos.

§ 29 - Ao Mesario compete:
a) auxiliar ao Presidente no que lhe for solicitado;
b) substituir o Secretario nos seus impedimentos.

§ 39 - Se a instalação da Mesa não se tornar posslvel pelo não
comparecimento, em numero suficiente, de seus membros, a Comissão Eleitoral
ou o Delegado, poderã desi~nar, dentre os bibliotecarios presentes, tantos
substitutos quantõs necessaribs a sua constituição e funcionamento, respei-
tado o disposto n~ §29 do art. 17.

Art. 19 - Os membros da Mesa, bem como os fiscais, votarão peran-
te a Mesa a que servirem.

Art. 20 - Os responsaveis por ch~pas poderão designar fiscais den
tre os bibliotecarios inscritos na respectiva região, para acompanhar os tra
balhos das eleições até a sua apuração, devendo para tanto solicitar ã Co-=-
missao Eleitoral as credenciais necessarias ate 10 (dez) dias antes da data
das eleições.

Parãgrafo Onico - Os fiscais credenciados poderão formular protes
tos e propor impugnações inclusive sobre a identidade profissional do elei~
tor, atuando somente um de cada vez junto as Mesas.

DA VOTAÇAO
DO MATERIAL PARA VOTAÇAO

Art. 21 - A Comissão Eleitoral devera entregar ao Presidente de
cada Mesa, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data do pleito, todo mate
rial necessário as eleições.

Paragrafo Unico - Em caso de funcionamento de ~esas fora da sede
do CRB, a Comissão Eleitoral providenciara a remessa do material de votação
até 72 (setenta e duas) horas antes do pleito, ao Presidente da Mesa.
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Art. 22 - O periodo de votação sera de 12 (doze) horas? das 08(oi

to) às 20 (vinte) horas, continuamente, salvo se tiverem votado todos os bT
bliotecarios constantes da folha de votação, observando-se, quanto ao ato
de votar, as seguintes normas:

I - o eleitor, ao entrar no recinto de votação~ apresentara sua
carteira profissional ou a cedula de identidade, assinara a folha de vota-
ção e recebera a cedula oficial rubricada;

11 - na cabine indevassavel o eleitor assinalara a chapa de sua
preferenc ia;

111 - ao sair da cabine, o eleitor depositara a cedula na urna, a-
pós exibl-la.ao Presidente da Mesa.

IV - O Presidente da MeSà rubricara a carteira profissional do e-
leitor ou o comprovante de votação, onde estarão descritos os seguintes da-
dos: "CRB- votou na eleição de "

Art. 23 - Sempre que houver impugnação fundamentada ou a Mesa ti-
ver duvida, o eleitor tera direito ao voto, sendo sua cedula colocada em so
brecarta a ser devidamente lacrada, caracterizando-se assim como voto em se
parado. Na sobrecarta o Presidente da Mesa consignara os motivos da impug~
nação ou duvidas para posterior deliberação.

Art. 24 - A hora determinada no Edital para encerramento da vota-
ção, havendo no recinto eleitores a votar, serão convidados em voz alta, a
fazer a entrega do documento de identificação ao Presidente da Mesa, pross~
guindo os trabalhos ate que vote o último eleitor.

Art. 2~ - Encerrados os trabalhos da votação, o Pres idente . fara
lavrar ata que sera tambem assinada pelos demais membros da Mesa e fiscais
que o quiserem, registrando data, .horario de inlcio e termino dos trabalhos,
numero de eleitores que compareceram e votaram e numero dos q~e deixaram de
comparecer, numero de votos em separado se os houver, bem como, resumidamen
te, os protestos e as impugnações apresentadas pelos fiscais.

Art. 26 - Aos bibliotecarios residentes em municlpios da jurisdi-
ção do CRB onde não forem instaladas Mesa$ Eleitorais, sera assegurado o di
reito ao voto, por via postal, registrado por Aviso de Recebimento.

§ 19 - Cabe ao CRB remeter o material necessario ao exerclcio do
voto, por via postal, registrado por Aviso de Recebimento, a cada eleitor,
ate 20 (vinte) dias antes da eleição,

§ 29 - O CRB ao_remeter o ma!erial para o eleitor que votara por
correspondencia registrara em lista propria (modelo) a data e numero do Avi
so de Recebimento.

DO VOTO POR CORRESPONDÊNCIA
Art. 27 - O voto por correspondência observara as seguintes nor-

mas:
I - o eleitor usara a cedula oficial de que trata o artigo 15 e

seus paragrafos.
11 - a cedula sera colocada em envelope, e no verso deste devera

constar o nome, por extenso, em letra de forma, assinatura, numero de regi~
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tro no CRB e endereço do votante;

111 - somente serão vãlidos e computados os votos que chegarem ate
às 16 (dezesseis) horas da data do pleito.

Parãgrafo Unico - Não é permitido o voto por correspondência em
cidade onde se instalar Mesa Eleitoral.

Art. 28 - Fica estabelecido um prazo mlnimo de 02 (dois) dias an-
tes do termino das eleições para o eleitor postar seu voto por cor.respondê~
cia.

Art. 29 - A medida em que os envelopes contendo os votos por cor-
respondência forem recebidos pela secretaria do CRB serão completadas as a-
notações na lista referida no art. 26 § 29, registrando a data em que foram
postados, data de recebimento, numero do Aviso de Recebimento, a rubrica de
quem recebeu e a seguir serão depositados em urna.

Art. 30 - Os votos postados ate 02 (dois) dias antes da votação e
que chegarem ao CRB após o prazo estabelecido pelo ltem 111 do art. 27, de-
pois de cumprido o que determina o art. 29, serão incinerados sem que os en
velopes sejam abertos.

DA APURAÇAO DOS VOTOS
Art. 31 - Terminados os trabalhos de votação o Presidente determi

narã a abertura da urna e contarã os votos verificando se os mesmos coinci-
dem com o numero de assinaturas constantes das folhas de votação.

Art. 3~ - Após a contagem dos votos e verificadas as folhas de vo
tação, o Presidente da Mesa decidirã a respeito dos votos em separado.

§ 19 - Decidindo o Presidente-da Mesa pela aceitação dos votos em
separado, os mesmos serão juntados aos demais para apuração.

§ 29 - Se rejeitados, permanecerão fechados, sendo encaminhados ã
Comissão Eleitoral que os manterã arquivados ate decorrido o prazo para re-
curso,

Art. 33 - As cedulas à medida em que forem sendo abertas, serão
examinadas e lidas em voz alta por um dos componentes da Mesa,

Parâgrafo Unico - As duvidas relativas às cedulas somente poderão
ser suscitadas nessa oportunidade exclusivamente pelos fiscais.

Art. 34 - Considera-se nula a cedula que:
-I - nao corresponder ao modelo oficial;

11 - não estiver devidamente autenticada;
111 - contiver expressões, frases ou sinais estranhos ao processo ~

leitoral;
IV - contiver votos em mais de uma chapa;

V - não estiver assinalada no quadrado destinado ao voto.
Art. 35 - Conclulda a apuração serã lavrada a ata final.
Art. 36 - Após lavrada a ata, toda documentação referente ao plei

to serã empacotada e vedada com papel gomado resistente, onde seus membros
lançarão suas rubricas.
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Parãgrafo Unico - O Presidente da Mesa Eleitoral instalada fora
da sede do CRB se incumbirá de remeter contra recibo, toda a documentação a
Comissão Eleitoral, por portador, dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 37 - Recebidos os votos por correspondência e a respectiva
lista dos votantes nesta categoria, no ato de instalação da Mesa Eleitoral
correspondente, o Presidente da Mesa convidarã os demais membros a procede-
rem a apuração que observara o seguinte procedimento:

I - conferência dos dados constantes do verso do envelop~'com a
lista de votantes, as assinaturas com a das fichas de registro dos profissl
onais;

11 - abertura dos envelopes e leitura dos votos, cédula por cédula;
111 - contagem dos votos e proclamação do resultado;

IV - lavratura das atas (modelo).
Parágrafo Unico - Para apuração dos votos por correspondência, se

ra obedecido o que consta no artigo 34.
Art. 38 - A falta de coincidência entre o numero de votantes e os

votos somente constituirá motivo de anulação se o total dos votos deposita-
dos na urna puder alterar o resultado do pleito.

§ 19 - A anulação de que trata este artigo, somente será decreta-
da na oportunidade do cômputo geral dos resultados finais.

§ 29 - Decretada a anulação de que trata este artigo, somente se-
ra renovado o pleito, perante a Mesa correspondente ã urna anulada, no caso
de ti numero de votos nela contidos ser superior a 50% (cinq~enta por cento)
do total de eleitores que houver comparecido ao pleito.

§ 39 - 'd'corrida a hipótese de que trata a parte final do parágra-
fo 29, a eleição serã renovada no prazo de 10 (dez) dias, feita a convoca -
ção atravês dp jornal de grande circulação local e admitindo-se o exerclcio
do voto exclusivamente aos bibliotecãrios que houverem comparecido na elei-
ção anulada.

DOS RESULTADOS FINAIS
Art. 39 - Recebida a documentação de todas as Mesas, a Comissão E

leitoral, assistida pelos fiscais, fará o cômputo geral e proclamará os re~
sultados finais, lavrando ata (modelo), que mencionará:

a) o numero de urnas apuradas.e anuladas;
b) o numero de votos validos e nulos, esclarecendo-se os motivos

das anulações;
c) o resultado de cada urna e total geral;
d) numero de chapa vencedora.
Paragrafo Unico - Em caso de empate entre as chapas mais votadas,

realizar-se-ão novas eleições, no prazo de 15 (quinze) dias, limitada a e-
leição as chapas em questão.

Art. 40 - O Presidente do CRB farã publicar nos Diários Oficiais
da jurisdição o resultado final das eleições.
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DOS RECURSOS

Art. 41 - Poderão ser interpostos os recursos dentro do prazo de
05 (cinco) dias apos a publicação oficial dos resultados.

Art. 42 - O recurso, por escrito devidamente fundamentado e ins-
truído, devera ser dirigido ao Presidente do CRB.

Art. 43 - Somente poderão ser interpostos recursos que versem so-
bre o assunto, que tenham sido motivo de impugnação, ou protestos apresent~
dos no decurso do processo eleitoral.

Art. 44 - Os recursos serão encaminhados e decicidos em carater
de urgência, por uma Comissão Especial composta de 03 (três) Conselheiros
não candidatos, designada pelo Presidente do CRB.

Art. 45 - O Presidente do CRB, ate 15 (qunize) dias apõs a publi-
cação dos resultados da eleição, encaminhara a l~ (primeira) via do proces-
so eleitoral ao CFB.

Art. 46 - A posse dos eleitos sera no dia 02 (dois) de janeiro.
Paragrafo Unico - A chapa vencedora elegera,- ate 24 (vinte e qua-

tro) horas antes de sua posse, dentre seus membros, a sua Diretoria.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 47 -

Comissao Eleitoral.

~

Art. 48 -
cação, revogadas as
n9 208/78.

Os casos omissos nesta Resolução serão decididos pela

Esta'Resoluçao entra em vigor a partir da data de pUb~
disposições em contrario, notadamente, a Resoluçao CF~

Brasília-DF.~ 26 de março de 1.981.

, (y./l
MARIA LUCIA pAGHfêÕ DE ALMEIDA

lª Secretaria do CFB
CRB-2/4

i\~ W~"C\.QUÀ
NANCY WESTPHALEN CORRÊA

Presidente do CFB
CRB-9/8


